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DESPACHO  

Considerando o teor do Ofício n.° 558/2025/GC/GAM1   vinculado ao 

Requerimento n.° 204.702-0/2025  cujo teor requer a juntada de instrumento de 

procuração e a dilação de prazo para apresentação de defesa nos autos do Processo 

de Contas Anuais de Governo Municipal n.º 184.956-5/2024  referente ao exercício de 

2024  remetam-se os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados 

para a contagem do prazo consignado ou a certificação do seu decurso. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso  Cuiabá/MT  de 29 de julho de 2025. 

(assinatura digital)2 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF 
Relator 

 

 

 
1 Doc. 637450/2025 (Requerimento n.° 204.702-0/2025). 
2 Documento firmado por assinatura digital  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada  nos 
termos da Lei Federal 11.419/2006 e Resolução Normativa 9/2012 do TCE/MT. 

PROCESSO Nº  :  184.956-5/2024 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL – 
EXERCÍCIO DE 2023 

PRINCIPAL :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 

RESPONSÁVEL  :  ADELCINO FRANCISCO LOPO – Prefeito Municipal 

RELATOR  :  CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF  


